




























 
 

 
 
 
 

Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Santo Ângelo 

 
   ANEXO I - GLOSSÁRIO 

 

Adoção: parceria celebrada entre o poder público municipal e pessoas jurídicas e/ou 
naturais visando a efetivação de uma ou mais das ações disciplinadas nesta Lei. 
 
Adotante: o permissionário, seja ele pessoa jurídica e/ou natural, que formalizar a 
adoção de espaços públicos com o poder público municipal. 
 
Área verde linear: são intervenções urbanísticas que visam recuperar para os 
cidadãos a consciência do sítio e/ou área natural. 
 
Área verde pública: é todo o espaço livre destinado a uso público, conforme Lei de 
Parcelamento de Solo Urbano, e, que apresente algum tipo de vegetação, 
espontânea e/ou plantada, que possa contribuir em termos ambientais ou que, 
também, seja utilizado com objetivos sociais, ecológicos, científicos e culturais, 
compreendidas nas áreas descritas nesta Lei, conforme o caso, as rótulas, outras 
áreas passíveis de ajardinamento e seus respectivos locais. 
 
Academias populares: aparelhos de ginástica ou assemelhados disponibilizados 
em espaços públicos para a prática de exercícios físicos ao ar livre. 
 
Bem de uso comum: aquele destinado à utilização do povo, considerados 
formadores da estrutura urbana, tais como, as áreas verdes e institucionais, as vias 
e logradouros públicos, e outros. 
 
Bem de valor cultural e/ou histórico: aquele de interesses, paisagístico, cultural, 
turístico, arquitetônico, ambiental ou de consagração popular, público ou privado, 
composto pelas áreas, edificações, monumentos, parques e bens tombados ou 
protegidos pela União, Estado e pelo Município. 
 
Bicicletário: é o equipamento destinado a abrigar bicicletas do público em geral, 
adaptável a estações de ônibus e trens, escolas e instituições. 
 
Bancos: mobiliário urbano destinado ao descanso, assento. 
 
Benfeitorias:  é toda obra e/ou instalação de equipamento realizada pelo homem na 
estrutura de um bem. As benfeitorias podem ser: necessárias, úteis ou voluptuárias. 
 
Canteiros (centrais ou laterais): são áreas verdes lineares, de função ornamental e 
estética, arborizadas ou não, separadoras ou limitadoras das vias de tráfego de 
veículos; 
 
Chafarizes: construção de alvenaria provida de uma ou várias bicas por onde corre 
água potável. 
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Cesto para depósito de lixo: são destinadas ao descarte de material inservível de 
pouco volume instaladas nas calçadas, em pontos e intervalos estratégicos, sem 
prejuízo do tráfego de pedestres ou de pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida. 
 
Elementos que equipam o espaço público: o conjunto de equipamentos e mobiliários 
urbanos assim definidos. 
 
Equipamento urbano: abrange as instalações de infraestrutura urbana, tais como, as 
redes de abastecimento de água, energia elétrica, telefonia, gás canalizado, coleta 
de águas pluviais, sinalização viária de trânsito e outros de interesse público. 
 
Espaço Público: lugar que está aberto a toda a sociedade, destinado ao uso social 
típico da vida urbana. 
 
Equipamentos: tudo que serve para equipar, ferramenta utilizada para a realização 
de alguma tarefa. 
 
Frase Educativa: palavra ou conjunto de palavras que constitui um enunciado de 
sentido completo, objetivando cunho informativo, institucional e educacional. 
 
Grade protetoras de árvores: é aquela elaborada em forma de gradil, destinada à 
proteção das bases de árvores em calçadas, podendo servir de piso no mesmo nível 
do pavimento das referidas calçadas. 
 
Implantação: construção de nova área de estrutura urbana, seja ela verde, praça, 
parque, ou jardim público, e/ou qualquer acréscimo como benfeitoria que, nos locais 
existentes, seja realizado. 
 
Jardins públicos: espaços públicos livres e/ou localizados dentro dos espaços 
públicos caracterizados pelo cultivo de plantas ou pela presença de outros elementos 
naturais ou artefatos de diversa natureza, visando prioritariamente à contemplação, 
o descanso e a deambulação no meio urbano. 
 
Logradouro público: de acordo com a Lei de Parcelamento de Solo Urbano, é todo 
espaço livre destinado pela municipalidade ao uso público; também pode ser definido 
como o espaço livre, reconhecido pelo município, destinado ao trânsito, tráfego, 
comunicação e/ou de lazer e recreação. 
 
Manutenção e conservação: serviços gerais de poda, adubação de reposição, 
irrigação, controle de pragas e doenças, limpezas, reparos, colocação, reposição e 
ajustamentos nos espaços públicos e respectivas áreas, plantações, gramados, 
jardins; arbustos, trepadeiras; plantas, forrações; árvores e assemelhados. 
 
Melhoria urbana, paisagística e ambiental: projeto, obra, serviço, ação e intervenção 
relativos às áreas urbanas de uso comum disponíveis para adoção, inclusive aquelas 
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tombadas ou não, em caráter provisório ou definitivo, ou preservadas, nos termos da 
legislação municipal, estadual e federal, que resultem no atendimento do interesse 
público e na melhoria da qualidade de vida urbana. 
 
Monumentos: estrutura construída por motivos simbólicos e/ou comemorativos, mais 
do que para uma utilização de ordem funcional, geralmente construídos com o duplo 
propósito de comemorar um acontecimento importante, ou homenagear uma figura 
ilustre, e, simultaneamente, criar um objeto artístico que aprimorará o aspecto de 
uma cidade ou local. 
 
Mensagem Publicitária: divulgação de produtos, serviços, e ideias junto ao público, 
tendo, em vista, fins apenas publicitários, ou seja, apresentação de marca própria de 
quem a desenvolve e apresenta. 
 
Mensagem Comercial: divulgação de produtos, serviços, e ideias de terceiro junto ao 
público, tendo, em vista, fins comerciais, ou seja, buscando arguição de lucro com 
sua comercialização. 
 
Mensagem: é o uso organizado de sinais que servem de suporte à comunicação, 
sendo transmitida através de anúncio. 
 
Mobiliário urbano: móveis implantados em lugares públicos, disponíveis à utilização 
da população, que estabelecem urbanismo e design à cidade e muitas vezes são 
aproveitados para a publicidade. 
 
Parques: espaços públicos livres, com função ecológica, estética e, sobretudo de 
lazer, cuja extensão excede a de praças e jardins públicos. 
 
Praça: espaço público livre, destinado a uso comum, com construções de 
significativo valor arquitetônico, contendo cobertura vegetal, mobiliário lúdico e 
urbano, canteiros, dentre outros, utilizado para atividades múltiplas ou eventos de 
diversas naturezas, possibilitando o encontro, a concentração, a permanência e a 
livre circulação das pessoas. 
 
Parceria em regime de mútua cooperação com responsabilidade total: aquela na qual 
o particular, pessoa jurídica e/ou natural, assume o ônus com os custos da execução 
das obras de urbanização e/ou melhorias de espaço público determinado, além de 
integral manutenção dos seus equipamentos urbanos, fornecendo o material e a 
mão-de-obra necessários, tais como passeios internos, cercas de proteção dos 
jardins, equipamentos de irrigação e drenagem, equipamentos de esportes, lazer e 
descanso, monumentos públicos quando instalados na área adotada, plantio e 
conservação de árvores, gramados, arbustos e plantas ornamentais, remoção de 
resíduos, pintura, substituição de peças danificadas e outros. 
 
Parceria em regime de mútua cooperação com responsabilidade parcial: aquela na 
qual o particular, pessoa jurídica e/ou natural, se responsabiliza pela integral 
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manutenção e conservação do espaço público e de seus equipamentos, mobiliários, 
plantações e demais benfeitorias. 
 
Parceria em regime de mútua cooperação por meio do patrocínio: aquela na qual o 
particular, pessoa jurídica e/ou natural se responsabiliza pela execução de melhorias 
específicas e/ou pelos custos delas decorrentes, podendo permanecer ou não a 
Administração Municipal com os encargos de manutenção e conservação. 
 
Parceria em regime de mútua cooperação singular: outras modalidades específicas 
fixadas pela administração municipal em ato próprio, observadas as peculiaridades 
do espaço público a ser submetido a parceria. 
 
Parques: tipo de área protegida que tem como objetivo preservar o 
patrimônio natural e cultural da região, proporcionando à população local um 
ambiente de lazer e fomentando atividades econômicas que tenham como base a 
proteção do meio ambiente. 
 
Parques infantis: local destinado para a recreação infantil, composto de brinquedos 
para o entretenimento das crianças. 
 
Passarelas: passagem elevada para pedestres. 
 
Painéis de mensagens variáveis para uso exclusivo de informações de trânsito: são 
equipamentos eletrônicos destinados a veicular mensagens de caráter 
exclusivamente informativo e de utilidade no que se refere ao sistema viário e de 
trânsito da cidade. 
 
Painel eletrônico: consiste em painéis luminosos ou totens orientadores do público 
em geral, em relação aos imóveis, paisagens e bens de valor histórico, cultural e 
artístico, de memória popular. 
 
Placas e unidades identificadoras de vias e logradouros públicos: são aquelas que 
identificam as vias e logradouros públicos, instaladas nas respectivas confluências. 
 
Passeio/calçadas: caminho para pedestres que margeia um logradouro público. 
 
Pergolados: estrutura decorativa que costuma ser construída em jardins, varandas 
ou pátios. Pergolado também serve para descrever uma construção que tem uma 
pérgola (ou pérgula), palavra que pode ser usada como sinônimo de pergolado. 
 
Placas indicativas de serviços auxiliares definidos no CTB: conjunto de sinais de 
trânsito e dispositivos de segurança colocados na via pública com o objetivo de 
garantir sua utilização adequada, possibilitando melhor fluidez no trânsito e maior 
segurança dos veículos e pedestres que nela circulam. 
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Pontos de abrigos e/ou pontos de parada (transporte público de passageiros): são 
instalações de proteção contra as intempéries, destinados aos usuários do sistema 
de transporte público, instalados nos pontos da parada e terminais, devendo ter 
definidos os locais para veiculação de publicidade e os painéis informativos 
referentes ao sistema de transporte e sua integração. 
 
Quadras esportivas: área de terreno demarcada e preparada para a realização de 
determinadas práticas esportivas, como por exemplo, jogos de basquete, tênis, vôlei, 
futsal entre outros. 
 
Reforma: recuperação de espaços públicos, áreas consideradas formadoras da 
estrutura urbana, inclusive equipamentos e mobiliários de uso comum, por meio da 
implantação de projetos paisagísticos, cuja proposta de recuperação, 
aproveitamento e, se for o caso, de retirada de espécimes, deverá ser encaminhada 
à Secretaria de Meio Ambiente, para análise e autorização; 
 
Rotatórias: girador, rótula ou rotunda, também designada como bolacha, é uma 
praça ou largo, de forma circular, onde desembocam várias ruas e o trânsito se 
processa em sentido giratório. 
 
Rampas de acesso à PNE: permitem o livre acesso entre diferentes níveis de uma 
edificação. 
 
Termo de Cooperação: contrato ou termo administrativo com natureza jurídica de 
permissão de uso, a ser assinado pelo adotante e o poder público municipal.  
 
Veículos de divulgação: placas, engenhos informativos e similares, considerados, 
para os efeitos desta Lei, como quaisquer equipamentos instalados em locais 
públicos ou deles visíveis, utilizados para transmitir mensagens visuais sobre 
estabelecimentos, produtos, ideias, marcas, pessoas ou coisas, bem como outras 
informações de interesse da comunidade. 
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ANEXO II – MODELO DE TERMO DE COOPERAÇÃO (*) 

 Nº _______________  

DATA: ___/___/_____  

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO, através deste ato, representado na pessoa do Prefeito 

(ou Secretário de ________________), Sr. ______________, e _______________________, por seu 

_____________________(Diretor, Presidente, Gerente, ...), objetivando a realização dos serviços de 

conservação e manutenção em equipamentos de lazer e cultura (adaptar de acordo com o espaço 

público objeto de adoção), abaixo referidos, nos termos da Lei Municipal nº ____/___ e do Decreto 

nº ____/___, tem entre si ajustado: 1. ________________________ compromete-se a executar, sob 

sua total e inteira responsabilidade e às suas exclusivas expensas, os serviços de 

_______________________, _________________________ e ______________________, na 

qualidade de ADOTANTE, obedecendo as normas próprias, em especial as contidas na legislação 

acima referida, que faz parte integrante deste Termo. 2. Após a colocação dos serviços, fica permitido 

ao órgão ou entidade a colocação, no local, de placa(s) mista indicativa e representativa de sua 

cooperação com o Poder Público, desde que nos moldes aprovados pela Secretaria Municipal de 

____________________. 3. ___________________ comunicará a Secretaria de _______________, 

as eventuais ocorrências de turbação na área, que importem na tomada de medidas urgentes para a 

defesa de sua dominialidade pública, por parte do órgão competente. 4. A Secretaria de 

_________________ fornecerá as instruções necessárias, dirimindo as dúvidas eventualmente 

surgidas sobre a execução dos serviços. 5. O Poder Executivo através da Secretaria de 

_________________ se reserva a atribuição de exercer permanente fiscalização sobre os referidos 

serviços, bem assim, a qualquer tempo e a seu critério exclusivo, rescindir, parcial ou totalmente, o 

presente Termo de Cooperação. 6. O assentamento da propaganda física se dará após a conclusão 

dos serviços e obras de responsabilidade do adotante, bem como os equipamentos e instalações que 

tiver implantado. 
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NORMAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS DE LAZER E CULTURA: 

 1. Dos Serviços Gerais:  

1.1 limpeza de toda a área com remoção de lixo e entulho;  

1.2 manutenção e reparação dos passeios adjacentes das áreas esportivo-recreativas; 1.3 

manutenção e conservação dos equipamentos adotados;  

1.4 a reposição do material esportivo-recreativo fica por conta do adotante;  

1.5 limpeza diária - e quando necessária, permanente - das áreas adjacentes plantadas - 

particularmente os passeios internos;  

1.6 irrigação diária das áreas com flores da estação e, no mínimo, semanal das áreas 

restantes. Fica proibida qualquer caiação de troncos de árvores ou pedras, no sentido de não 

descaracterizar a própria natureza.  

2. Das Áreas Plantadas:  

2.1 manutenção dos gramados, de acordo com a variedade, incluindo-se eliminação 

permanente de ervas daninhas. Recuperação de até 10 % (dez por cento) de área plantada, em caso 

de estragos feitos por terceiros;  

2.2 poda ou corte de gramado com uso de máquinas e em época apropriadas;  

2.3 qualquer irregularidade dos gramados deverá ser corrigida com terra vegetal.  

3. Canteiros com Flores:  

3.1 conservação do canteiro com flores e plantas, com eliminação das ervas daninhas e 

reposição de mudas que morrerem;  

3.2 substituição das plantas que terminarem seu ciclo por novas mudas. 4. Arbustos e 

Árvores:  

4.1 podas de arbustos e árvores só serão efetuadas pelo corpo técnico da Secretaria 

Municipal de ___________________, quando interferirem com redes elétricas ou quando houver 

necessidade de remoção de galhos quebrados ou necrosados;  

4.2 toda e qualquer adubação de canteiros ou gramados deverá ser orgânica, com uso de 

terra pura ou composto vegetal. Adubação química somente será efetuada quando solicitada e com 

assessoramento técnico. 
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ANEXO III– MODELO DE SOLICITAÇÃO / FORMALIZAÇÃO DE INTERESSE (*) 

 

Senhor Prefeito, 

 

Eu  , inscrito(a) no 

Registro Geral (RG) de no e no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o no 

 , estado civil , nacionalidade  , residente e 

domiciliado(a)   na 

  

    ,no ,bairro   , na cidade 

de , na qualidade  de representante   legal

 da entidade        ,  

 estabelecida 

na     no

 , bairro , Município de Santo Ângelo, Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) no    , venho, por intermédio deste, solicitar de Vossa 

Senhoria que se digne a examinar a possibilidade de instituir/autorizar ADOÇÃO da área pública de domínio 

público  municipal  

 localizada 

na     no

 , bairro , neste município, o que faço com sucedâneo na 

JUSTIFICATIVA que segue (quais os fins do pedido, qual a destinação que se pretende dar à área, os serviços 

que serão realizados, prazo estimado, forma gratuita e/ou onerosa, etc): 

  

 

 

 

 

 
Neste sentido, por oportuno informo que a ENTIDADE/EMPRESA (SE FOR O CASO) que represento 

é [descrever as finalidades, atividades, quadro (número) de associados, data de fundação, histórico 

e demais informações

 consideradas 

relevantes):   

  

 

 

 . 
  Outrossim, deixo consignados os seguintes dados: 

 

Referência(s):
  

 

 . 
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Contato(s): 

 

Telefones fixos:                                                                        . 

Telefones celulares:                                                                        . 

e-mail(s):                                                                                                     . 

 

Por fim, declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas e os documentos 

apresentados são verdadeiros e legítimos, bem como tenho ciência do fato de que o atendimento da 

solicitação não é vinculante e/ou automática e será avaliada nos termos da legislação vigente, podendo o 

pedido ser deferido ou indeferido, observado o interesse público. 

 

Santo Ângelo- RS,  de  de  . 

 

 

----------------------------------------------------------------------------------- 

 
Assinatura do(a) requerente (NÃO RUBRICAR) 

 

 

I - OBSERVAÇÕES: 

 
1. Este formulário deve ser preenchido mecânica ou eletronicamente, ou ainda, com letra legível, sem rasuras, 

datado e assinado. 

 
2. Não é necessário autenticar os documentos (posteriormente o poder público poderá exigir as respectivas 

cópias autenticadas ou os originais para conferência). 

 

II - DOCUMENTOS A SEREM JUNTADOS[1] (anexação obrigatória[2]): 

 
1 – DO REPRESENTANTE LEGAL[3] (Pessoa Física): 

a) Fotocópia do RG (identidade); 

b) Fotocópia do CPF; 

c) Fotocópia do comprovante de residência. 

 
2 – DA ENTIDADE (Pessoa Jurídica): 

a) Fotocópia do CNPJ (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica); 

b)  Fotocópia do Ato constitutivo, Estatuto e/ou Contrato Social registrado na Junta Comercial e/ou 

no Cartório de Pessoas Jurídicas (de acordo com a sua natureza jurídica); 

c) Fotocópia da Ata de eleição, registrada, da diretoria com mandato em vigor (se for o caso). 

 
3  – NA HIPÓTESE DO PEDIDO ESTAR SENDO FORMULADO POR PROCURADOR 

DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO: 

d) Procuração com firma reconhecida; 

e) Fotocópias do RG (identidade), CPF e comprovante de residência do Procurador e seus dados de contato. 
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(*) Adaptar (pessoa jurídica / natural). 
 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

[1] Conforme o caso, o Poder Executivo poderá exigir a apresentação de documentação complementar. 

 
[2] Na hipótese do processo administrativo ser instruído de forma incompleta, os autos serão devolvidos à origem ou terão 

sua tramitação sobrestada até que sejam anexados os documentos correspondentes, podendo, ainda, caso não atendidas 

eventuais orientações e/ou diligências para correta instrução do expediente, ser determinado o arquivamento do pedido sem 

sua apreciação. 

 
[3] Independentemente da solicitação estar sendo efetivada por intermédio de Procurador constituído. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 – DO BEM PÚBLICO [(incumbência do órgão municipal competente (Secretaria)]: 

i) Matrícula do Cartório de Registro de Imóveis (se for o caso) 

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

1w
qo

eL
nD

 u
til

iz
an

do
 a

 c
ha

ve
 'E

E
78

5A
9B

'



 
 

 
 
 
 

Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Santo Ângelo 

 
ANEXO IV– MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA (*) 

 

 

MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DE ....................... 

PROGRAMA NOSSA SANTO ÂNGELO 

 

 

BENEFÍCIOS DA ADOÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 
 

Os benefícios da adoção de espaços públicos podem ser considerados como 

imediatos para a comunidade, tendo em vista a permanente conservação e 

manutenção dos equipamentos de lazer. 

O Município de Santo Ângelo vê-se também beneficiado, uma vez que os 

recursos antes destinados nesses locais podem ser carreados para outras ações 

não menos importantes. 

O adotante, por sua vez, granjeia para si a simpatia da comunidade em 

virtude de sua ação, que se reveste de grande espírito cooperativo. Por último, é 

facultado ao mesmo, a título de retorno publicitário, a fixação de placas indicativas, 

de acordo com o modelo padrão da Prefeitura Municipal de Santo Ângelo. 

A cidade conta atualmente com    áreas verdes públicas (adaptar de 

acordo com o espaço público disponibilizado para adoção). É de ser prever a 

enorme dificuldade de uma Administração Municipal visando bem conservar tais 

áreas. Em contrapartida, são grandes as exigências da população no sentido de que 

as condições desses locais sejam as mais perfeitas para sua utilização. Foi 

pensando nisto que o poder público municipal idealizou o Projeto Nossa Santo 

Ângelo. 

Considerando-se a conjunção de interesses de comunidades, empresas, 

instituições, pessoas naturais e jurídicas no sentido de adotar alguns espaços 

públicos, este projeto propõe canalizar recursos para áreas selecionadas, liberando, 

por decorrência, recursos próprios do Poder Executivo na implantação de novas 

áreas e benfeitorias. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Santo Ângelo 

 

O Nossa Santo Ângelo é um instrumento utilizado com o objetivo de unir os 

esforços de atuação do poder público, da iniciativa privada e dos grupos sociais 

organizados para a implantação, melhor conservação e manutenção dos 

espaços públicos no município. Visa também promover em relacionamento mais 

estreito com comunidade e empresas através da adoção de espaços públicos, 

objetivando a melhoria da qualidade de vida da população. 

 

 

REGULAMENTAÇÃO 
 

A regulamentação do Projeto Nossa Santo Ângelo obedece às disposições 

da Lei Municipal nº     /   e do Decreto nº     /  . 

 

METODOLOGIA 
 

O adotante deverá encaminhar um requerimento ao Senhor Prefeito, 

formalizando a solicitação de adoção, no Protocolo Geral da Prefeitura (endereço). 

O mesmo será expedido para a Secretaria de  , a qual atenderá o interessado 

analisando a sua proposta, fornecendo instruções técnicas dos custos relativos à 

instalação e/ou recuperação do equipamento adotado, bem como a maneira de 

prosseguir sua manutenção e conservação. Tendo as partes acordado quanto ao 

projeto, será firmado um Termo de Cooperação. 

 

RESPONSABILIDADES 
 

O Termo de Cooperação citado acima define a totalidade dos procedimentos 

a serem tomados por ambas as partes. O adotante terá sob sua responsabilidade a 

manutenção e conservação dos equipamentos adotados, devendo sempre contar 

com o assessoramento técnico prestado pela Secretaria de  . 

O adotante não poderá alterar a natureza do uso e gozo do bem público 

adotado sem a prévia autorização da Secretaria de  . 

(*) Adaptar 
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